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LEI Nº 8.171, DE 17 DE JANEIRO DE 1991

Dispõe sobre a política agrícola.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

.......................................................................................................................................................

CAPÍTULO XIII
 DO CRÉDITO RURAL

.......................................................................................................................................................

Art. 49. O crédito rural terá como beneficiários produtores rurais extrativistas não
predatórios e indígenas, assistidos por instituições competentes, pessoas físicas ou jurídicas
que, embora não conceituadas como produtores rurais, se dediquem às seguintes atividades
vinculadas ao setor:

I - produção de mudas ou sementes básicas, fiscalizadas ou certificadas;
II - produção de sêmen para inseminação artificial e embriões;
III - atividades de pesca artesanal e aqüicultura para fins comerciais;
IV - atividades florestais e pesqueiras.

Art. 50. A concessão de crédito rural observará os seguintes preceitos básicos:
I - idoneidade do tomador;
II - fiscalização pelo financiador;
III - liberação do crédito diretamente aos agricultores ou por intermédio de suas

associações formais ou informais, ou organizações cooperativas;
IV - liberação do crédito em função do ciclo da produção e da capacidade de

ampliação do financiamento;
V - prazos e épocas de reembolso ajustados à natureza e especificidade das

operações rurais, bem como à capacidade de pagamento e às épocas normais de
comercialização dos bens produzidos pelas atividades financeiras.

§ 1º (Vetado).
§ 2º Poderá exigir-se dos demais produtores rurais contrapartida de recursos

próprios, em percentuais diferenciados, tendo em conta a natureza e o interesse da exploração
agrícola.

§ 3º A aprovação do crédito rural levará sempre em conta o zoneamento
agroecológico.
.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................
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LEI Nº 4.504, DE 30 DE NOVEMBRO DE 1964

Dispõe sobre o Estatuto da Terra, e dá outras
providências.

TÍTULO I
 DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

.......................................................................................................................................................

CAPÍTULO III
 DAS TERRAS PÚBLICAS E PARTICULARES

.......................................................................................................................................................

Seção II
 Das Terras Particulares

.......................................................................................................................................................

Art. 14. O Poder Público facilitará e prestigiará a criação e a expansão de
empresas rurais de pessoas físicas e jurídicas que tenham por finalidade o racional
desenvolvimento extrativo agrícola, pecuário ou agroindustrial. Também promoverá a
ampliação do sistema cooperativo e a organização daquelas empresas, em companhias que
objetivem a democratização do capital.

Art. 15. A implantação da Reforma Agrária em terras particulares será feita em
caráter prioritário, quando se tratar de zonas críticas ou de tensão social.

*Vide Medida Provisória nº 2.183-56, de 24 de agosto de 2001
.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.183-56, DE 24 DE AGOSTO DE 2001

Acresce e altera dispositivos do Decreto-Lei nº
3.365, de 21 de junho de 1941, das Leis nº s
4.504, de 30 de novembro de 1964, 8.177, de
1º de março de 1991, e 8.629, de 25 de
fevereiro de 1993, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art.
62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:
.......................................................................................................................................................

Art. 2º A Lei nº 4.504, de 30 de novembro de 1964, passa a vigorar com as
seguintes alterações:

"Art. 6º .............................................................................................................
§ 1º Para os efeitos da Reforma Agrária, o Instituto Nacional de
Colonização e Reforma Agrária - INCRA representará a União nos acordos,
convênios ou contratos multilaterais referidos neste artigo.
§ 2º A União, mediante convênio, poderá delegar aos Estados, ao Distrito
Federal e aos Municípios o cadastramento, as vistorias e avaliações de
propriedades rurais situadas no seu território, bem como outras atribuições
relativas à execução do Programa Nacional de Reforma Agrária, observados
os parâmetros e critérios estabelecidos nas leis e nos atos normativos
federais.
§ 3º O convênio de que trata o caput será celebrado com os Estados, com o
Distrito Federal e com os Municípios que tenham instituído órgão
colegiado, com a participação das organizações dos agricultores familiares e
trabalhadores rurais sem terra, mantida a paridade de representação entre o
poder público e a sociedade civil organizada, com a finalidade de formular
propostas para a adequada implementação da política agrária.
§ 4º Para a realização da vistoria e avaliação do imóvel rural para fins de
reforma agrária, poderá o Estado utilizar-se de força policial.
§ 5º O convênio de que trata o caput deverá prever que a União poderá
utilizar servidores integrantes dos quadros de pessoal dos órgãos e das
entidades da Administração Pública dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios, para a execução das atividades referidas neste artigo." (NR)
"Art. 14. O Poder Público facilitará e prestigiará a criação e a expansão de
associações de pessoas físicas e jurídicas que tenham por finalidade o
racional desenvolvimento extrativo agrícola, pecuário ou agroindustrial, e
promoverá a ampliação do sistema cooperativo, bem como de outras
modalidades associativas e societárias que objetivem a democratização do
capital.
§ 1º Para a implementação dos objetivos referidos neste artigo, os
agricultores e trabalhadores rurais poderão constituir entidades societárias
por cotas, em forma consorcial ou condominial, com a denominação de
"consórcio" ou "condomínio", nos termos dos arts. 3º e 6º desta Lei.
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§ 2º Os atos constitutivos dessas sociedades deverão ser arquivados na Junta
Comercial, quando elas praticarem atos de comércio, e no Cartório de
Registro das Pessoas Jurídicas, quando não envolver essa atividade." (NR)
"Art. 95-A. Fica instituído o Programa de Arrendamento Rural, destinado ao
atendimento complementar de acesso à terra por parte dos trabalhadores
rurais qualificados para participar do Programa Nacional de Reforma
Agrária, na forma estabelecida em regulamento.
Parágrafo único. Os imóveis que integrarem o Programa de Arrendamento
Rural não serão objeto de desapropriação para fins de reforma agrária
enquanto se mantiverem arrendados, desde que atendam aos requisitos
estabelecidos em regulamento." (NR)

.......................................................................................................................................................

.......................................................................................................................................................


